
 

SANTOS JR CONSULTORIA EDUCACIONAL - CNPJ 11.052.619/0001-66 

Rua Antonio Cia, 400 – Americana-SP – 13477-450 – (19) 3468 4364 

www.santosjunior.com.br 

Página 1 de 1  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº 759, DE 22 DE JUNHO DE 2017 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 

10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a 

Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, resolve: 

 

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 158/2017, da Câmara de Educação 

Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 

201603275; 

 

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade FAMART, com sede na Rua Osório 

Santos, nº 207, bairro Nogueira Machado, no município de Itaúna, no estado de Minas 

Gerais, mantida pela Faculdade e Instituto Martins Ltda. - EPP. (CNPJ nº 

19.412.507/0001-80), para oferta de curso de pós-graduação lato sensu na 

modalidade a dis-tância. 

 

Art. 3º As atividades presenciais obrigatórias serão realizadas na sede da 

Instituição. 

 

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017. 

 

Art.  5º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 

 

 

MENDONÇA FILHO 

(Publicação no DOU n.º 119, de 23.06.2017, Seção 1, página 18) 


